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PREFELTU RA
ARAçOIABA DA SERRA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 109/202t

2I DE OUTUBRODE2O2I.

Excelentíssimo Senhor
Roberto dos Reis Rolim
Presidente da Câmara Municipol de Araçoiaba da Serro/SP.

Nesta.

Senhor Presidente:

Temos a honra de encamiúar para apreciação dessa Casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei que fazemos acompanhar da seguinte:

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Trata a propositura em tel4 da necessária e competente aprovaçào
desse Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir na Secretaria
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, crédito adicional especial, no valor de R$
200.000,00 (Duzentos mil reais) para construção de uma praça com Pista de Skate no
conjunto habitacional Alcides Vieira, em convênio com o Governo do Estado de São Paulo,
através da Secretaria da Habitação.

Informo também que o crédito acima, será coberto com excesso de
arrecadação decorrente de recurso não contemplado no orçamento vigente.

Para tanto segue em anexo cópia dos seguintes documentos:
a) Oficio n' l4ll202llSetor de Convênio, justificando a abertura do crédito adicional;
b) Cópia do Convênio SPdoc no 921686/2021.

Pelo exposto, requer de Vossa Excelência e a de seus dignos pares aprovação
do presente Projeto de Lei e que seja realizada Sessão Extraordinifuia nos termos do aÍigo
134, Inciso I do Regimento lntemo desta para apreciação e votação.

Aproveito o ensejo p renovar protestos de estima e consideração.

Gabinete do Prefei e Araçoiaba da Sena,2l I 1012021.

.l osé ar evedo Júnior
nicipal
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Divlsão de Contâbilidade da Prefeitura Munlcipal de Araçoiaba da Sera - Êndereço Av. Luane Mllanda de ollveira, 600 -Jd.Sâlete
araçoiaba da Sêrra/SP - CEP 18.190-000 - Tel. (0)«15) 328r- 7006 - ê-màll: sêcàÍi(ôârecôiàbà.sp.gov.br



Oficio n" l41l2}2ll SETOR DE CONENIOS

Araçoiaba da Serra, 21 de outubro de 2O2l

A Contabilidade

Assunto: Abeúura de Crédito
REF: Convênio PEM - Pista de Skate

Prezados,

Tendo em üsta Convênio assinado entre a Prefeitura e a

Secretaria Estadual de Habitação, parâ construção de uma praça com Pista

de Skate no A-lcides Vieira, perfazendo os seguintes valores (disponíveis na

Cláusula Quarta do Convênio):

Repasse estaual: R$ 200.000,00

Contrapartida Municipal: Rg 98.998, 1 1

Investimento Total: R$ 298.999,11

Posto isso encaminho cópia do Convênio assinado, solicitando os

trâmites necessários para abertura de crédito e posterior execução do objeto.

Aproveito o ensejo para renovar meus protestos de mais elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

Emanuel He

À

Setor nve

Nascimento
nios

Setor de Convênios
l5 32AI-7O3I I www.aracoiaba.sp.gov.br I convenios@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luanê Milanda de oliveira,600, f,ardim salete, Araçoiaba da serÍa/sp | éEp rg.I9o-ooo

PREFEITURA
ARAçOIABA DA SERRA
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TERMO DE CONVÊNIO

SPdoc no 921686/2021

Termo de Convênio qus entre si cel€bram o

Estado de São Paulo, por intêrmádio de sua

SecÍêtaria da Habitâção e o MunicÍpio de

ARAÇOIÂBA DA SERRA obietivando a

transferência de recursos para a implemêntação

do Programa Especial de Melhorias - PEM.

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da

Habitação, neste ato represêntada por seu Secretário, FúVIO AUGUSTO AYRES

AMARY, autorizado pêlo GovernadoÍ do Estado nos termos do Decreto no 54.199,

de 02 de abril de 20O9, publicado no DOE, de 03 de abril de 2009, o Oecreto no

59.215 de 21 de maio de 20í3, que disciplina acerca da colebração de convênios

no âmbito da Administsa@ Cêntralizada e Autárquica, e altera@s subsequentes,

e o Município de Araçoiaba da SêÍra, nestê ato rêpÍês€ntado por seu pÍeÍeito,

JOSE CARLOS DE OUEVEDO JÚNIOR, concordam em cêlebrar o prêsente

convênio, com obsêrvância da Lel Fêdêral nô 8.ô66, dê 2't de iunho dê 'Í993, com

suas alterâ@s posteriores, e da Lei Estadual no 6.544, de 20 de novembro de

1989, no gus coubêr, mêdiarÍte as cláusulâs e condições que ss seguêm:

cúusuLA PRtMEtRA - Do obieto

Constfui objeto do presente a lrânsÍerência de rêcursos finânceiros para a

execuçáo dê obras de equipamento sôcial (construção de uma Praça - com pista

de skatê) que irá âtender a populaÉo moÍadorá do Coniunto Habitacional

Araçoiaba da Sena 'C" denominado Conjunto Habitacional Vereadora Maria paula

Esposito, prÀovido pêla Companhia de Desênvolvim tâcional no

§ECRETARIA DA IIABITÀÇÃO



SECRETARIA DA HABTTAÇÃO

do Estado de São Paulo - CDHU, nos termos do plano de Trabalho, ap.ovado
pela SecÍetaria da Habitação, que passa a fazer parte integrante deste convênio.

ParágraÍo únlco: O Plano de Trabalho podeÉ sofÍer adequação técnicâ, medtânte

pÍ6via e expressa autorização do SecÍetário da Habitação â lavratura do

competentê têrmo de aditamento, vêdados o rêpasse dê novos recursos por pâÍte

da Secreteria ou a modiÍcaÉo do objeto do convênio inicialmênte provisto.

CúusuLA SEGUNDA - oa Exêcução

São executoros do presents Convênio:

I - pelo ESTADO, a SecÍetaria da Habitação, doravantê denominada

SECRETARIA;

ll - pêlo MUNICíPIO, a PÍefeltuÍa Municipal de Ara@iabâ da SeÍra, doravante

denominâdâ PREFEITURA.

CúUSULA TERCEIRA - Das Obrigaçõ€s dos partícipês

Para a execl4ão do presentô convênio a SECRETARTA e a PREFEITURA terão

as seguintes obrigaçõês:

l - Compête à SECRETARIA:

a) analisar e apÍovar a doolmentaÉo técnica e administrativa exigida parâ a

formalização do pÍocesso, bem como as prestaçõe6 de contas dos recursos

rspassados e os laudos de ústoria tácnica emitidos em noms da

PREFEITURA;

b) rêalizar visbrias, rêlatando o estágio dos servigos e obras obieto deste

ajuste, além de atêstâr a afêti/a realização dB cada uína das etapas do
proreto, coíno condição para a libêração dos reqrrsos finânceiros ajustados,

na confoÍnldade do respecüvo cronograma Íísice.financeiro;

c) at6taÍ a execugão Íinal do obieto ajustado, na conÍormidade do disposto no

artigo 73 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho dê ,Í 993;

d) repassar ao Município, até o limite previslo na Cláusula euartâ,

alocados, em parcelas de acordo com o previsto na a



§ECRETARIA DA IIABITAÇÂO

CúUSULA QUARTA. Do vajor

O valor total do prosênte Convênio é dê R$ 298.998,1 1 (duzêntos e noventã e oito

mil, novocentos e noventa e oito reais e onze centavos), sendo de

responsabilidade da SECRETARIA a quântia de R$ 200.000,00

rêais), e dê rêsponsabilidadê da PREFEITURA, o montante de 98.998,1

ã título

ll - Compete à PREFEITUM, além das obrigações previstas nas Cláusulas

Ouinta, Oitava ê Nona:

a) iniciar a execução do obleto do presente Convênio, no pÍazo máximo de 30
(trinta) dlâs, côntados a partir de sua assinatura, consoante cronograma

físico-fi nanceiro apresentâdo;

b) executar, dirêta ou indirstamente, o obleto previsto na Cláusula p meira,

nos prazos e nas condi@s estabelêcidas no pmieto e cronograma ÍÍsico.

financeiro, sob sua intêira e total Íesponsabilidade, inclusivê no tocantê ao

fomecimonto de material, disponibilidadê e despesas de p€ssoal,

obrigaçôes fiscais, trabalhistas, prevldenciárias, sociais, deconentes de ato

ilÍciio, ou oubas de qualqueÍ natureza, obsêrvando, ao longo dos trabaÍhos,

os mêlhores padrões dê qualidade ê emnomia, bem como a legislaÉo
pertinente, em especial a que rege as licitações ê contratos administrativos:

c) arcar com quaisqueÍ custos que superem o valor do presente convênio:

d) submêlêr prevlamente à SECRETARIA eventual proposta de alteraqão do
proielo ou do cronograma físico-financêiro originariamente aprovâdos;

e) colocar à disposiçáo da SECRETARIA toda a documentação envotuendo a

aplicâção do6 recursos rspassados, possibilitando a mâis ampla

fiscalização do desênvolvimêflto do projeto objeto do aiuste;

0 prestar contas das aplicáções dos rêcursos, na coníormidade do'Manual
de Orierúação', disponibilizado pela SECRETARIA, sem prejuízo do

atendimento das insúuçóes do Tribunal de Contas do Estado de São pâulo;

g) colocar e conservar uma placa de idôntificação da obra e s€rviÇos, ds

acoÍdo coÍn o modelo fomecido pela SECRÊTARIA:

h) manter, duranie a execução do convênio, todas as condições que a
habilitaram à celebraqáo do presente instrumênto.

(novêntâ ê oito mil, novecent6 e noventa e cito reâis e onze csftavZ?

w-



SECRETÂRIA DÀ HA}ITAÇÁO

contrapaíüdâ, na conformidade do disposto no artigo 3ô do Decreto no 54.199, de
02 de abíil de 2009.

CúUSULA QUINTA - Dos Recursos - Origem e AplicaÉo

1. no período corespondente ao intêrvalo entre a liberação das parcelas ê a sua

efetiva utilização, aplicar os recursos em caderneta de poupanga de instituiÉo
financeira oficial, sê a previsão de setr uso íor igual ou superioÍ a um mês, ou, em
fundo de aplicaÉo financeira dê curto prazo, ou operação de meÍcado abêrto

lastreada em tÍtulos da dÍvida pública, quando a utilização dos mesmos recursoG

verificar-se em prazos mênoÍss qug um mês;

2. as receitas Íinanceiras aúeridas serão obrigatoÍiementê computadas a crárito
do convênio e aplicadas, exclusivamente, no sêu obieto, devendo constar de

dêmonstrativo êsp€cíÍico que integÍará as prestaçõ€s de contas;

3. quando da apresentaçáo da prestâção de contas, a PREFEITURA ânêxará o
extrato bancário contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com

a documêntaÉo reÍerentê à aplicação das disponibilidades financêiras no mercado

dê câpitais.

CúUSULA SEXrA - Da LiberaÇão do§ Recursos

Os recursos Íinanceiros de responsabilidâde do Estado seÉo pela

SECRETARIA à PREFEITURA, em parcelas, de acordo com o nograma co-
financeiro que integra o Plano de Trãbalho e, nte o te
âiuste, observados os §§ 3.o a 6.0 do artigo 1 í ô da Lêi Fêderal n.o 666, 2 de

Os recursos astaduais destinados à execução do prêsente Convênio originarn-se

do Programa 2510 - Requalificação Hâbitacional e Urbanai Ação; Melhorias

Habitâcionais ê Urbanâs, na nâtureza da despêsa 44405141, referente a
transferência aos Municípios - Obras, e deveráo ser âplicados exclusivamente na

consêcução do objeto do presentê Convênio.

Parágrafo único - Câberá à PREFEITURA:



SECRETARIA DA HABITÀÇÃO

junho de 1993, por meio de depósito em conta vinculada, aberta em instituiÉo
financeira a ser indicada pelo ESTADO, ressalvadas as hipótesês dos parágraÍos

seguintes.

§ 1" - Se o valor total dos recursos finan@iÍos a serem Íêpassados

for do até RS 300.000,00 (trêzentos mil reais), a liboração ocoÍrBÉ êm parcela

única, logo após a expediçâo da rêspectiva ordem de sBrviço.

§ 20 - Se o valor total dos recriÍsos financêiros â serem rspassados

for maior que R$ 300.000,00 (fêzentos mit reais) ê menor quê R$ 500.000,00

(quinhentos mil reâis), a lib€ÍaÉo dos rect rsos oconerá em alé duas paÍc€las,

transferindo-so a última após â aprovação da prsstação de contas atinente à

primêira e obsêí\rado, no que couber, o disposto no parágrafo anterior.

§ 30 - Nos demais câsos, em mais de duas parcelas, conforme

eslipular o resp€ctivo instÍumento, observados os itens .l e 2 deste paÉgrafo.

§ 40 - Conduida a execução do otjeto deste aiustê, observado o

cronograma fÍsicofinancêiro, a PREFEITURA deverá apresentar a PRESTAÇÃO

DE CONTAS FINÂL, abrangendo os recursos rêpassados, no prazo máximo de gO

(noventa) dias, sob pona de ser inclulda no CADIN ESTADUAL - Cadastro

lnformativo dos Créditos não Quitados Oe órgáos e Entidadês Estiaduais, sem

preruízo das demais medidas legais cabíveis.

CúUSULA SÉTIMA - Do tribunat de Contas

A prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de São paulo, por perte

da PREFEITURA, dêverá se dar na forma e pÍazo determinados por aquele

Tribunal.
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CúUSULA OITAVA - Da Denúncia e da Rescisão

Este convênio poderá, a quahuer têmpo, ser denunciado, mêdiante notificâÉo
prévia de 30 (trinta) diâs, e será rescindido, por dêscumprimento das obrigações

assumidas ou por inÍraÉo lêgal, promovendo-se o @mpetente acerlo de contas.

GúUSULA NONA - Dos Saldos Financêiros Remanescentes

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinÉo do convênio, os saldos

financeiros remanescêntes, inclusive os provenientes das rêceitas obtidas das

aplicações financêiras, sêrão dêvolvidos à SECRETARIA por meio de guia de

recolhimento, no prazo ds 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata

instauração dê tomada de contas especial do rêsponsável, a ser providênciada

pela SÉCRETARIA.

RecuÍsos

Obrigâ-se a PREFEITURA, nos casos do não uülização integral dos recursos para

o fim conveniado, ou de sua aplicaÉo inegular, a devolvê-los, acrescidos da

remunêração devida pela aplicação em cademeta de poupança, desde a data da

sua liberação, consoantê disposto no parágrafo único da cláusula quintâ.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Prazo

O prazo para a execução do presente convênio será de até 18 (dezoito) meses

contados a partir da da[â dê sua assinatura

PaÉgÍaÍo 10 - Havendo moüvo relevante e interesse dos partícipes, o presente

convênio podeÉ ter sêu prazo pronogado, mediante termo aditivo e prêvia

autorizaÇão do Secretário da Hâbitação, observadas as disposiçõês da Lei

Federal n. 8.666, de 21 de lunho de 1993, da Lei Estadual no 6.544, dê 20 dê

novembro de 1989, ê demais normas regulamentares.

Parágrafo 20 - A mora no repasse dos racursos ensejará a prorÍogação

deste convênio, pelo mesmo número de dias Íelativos ao a d

CúUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade da prefeitura pela DevduÉo dos
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SECRETARIÂ DA I1ABITAÇÃO

liberação, independentemente de têrmo aditivo, desde que autorizada pelo Titular

da SECRETARIA.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ Do FoTo

O Foro da Comarca de São Paulo é competente para dirimir as questões oriundas

do presentê convênio, reservando-ae a SECRETARIA o direito de reter â dotaÇão

de recuÍsos que eyentualmenle for objeto dê discussão.

E por estarem assim ajustadG, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor,

com 2 (duas) têstemunhas instrumentais.

Sáo Paulo, 44 de de 2021 .

STO AYRES AMARY

Sêcrêtário da Habitação

JOSE

Prefeito

QU JUNIOR

dâ Sera

Testemunhas:

Nome: i\ qL.,r,. o^--a-

RG: 'Z-L O \:. oqo r )á CPF: JEc. Êtê -)e s -q S
Assinatura: L

Nome: ,?)t/,A, ,nO.-o
RG: /4.+é6. Sqc - 2---.cpF: /+{ 853 *>a
Assinatura:
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TERf O DE CIÊNCIA E NOTIFICACÀO

REPASSES A ORGAOS PUBLICOS

ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria da Habitação - sH

ÓRGÃO BENEF|CIÁR|O: Prefeitura Municipat de AR çolABA oA SERRA

coNvÉNlo No: 921686/2021

TIPO DE CONCESSÃO: CONVÊNtO precêdido de A.iuste

VALOR DO AJUSTEiVALOR REPASSADO: RE 29E.998,1í (duzoÍno6 e novêntâ ê oito mit, novocentos

e noventa ê oito reais e onze centavos)

EXERC|CtO: 2021

oBJETO DO cONvÊNlO: Trensferància de r€cursos financêiros dâ SH para a PÍefeituÍa Municipal de
Araçoiaba da SeÍra, visândo a implantâção de equipamento social (construçáo de uma praça - com pista

de skale) a fim de proPorcionar melhorias no Conjunto Habitacional Araçoiaba da Sena'C" denominado
de Conjunto Habitacional VereadoÍe Maria Paula Espósito.

Pelo pres€nte TERMo darno-nos por NoTlFlcADos pâftr o aconpanhamento doê atos da tramiüaÉo do
coÍrespondome processo no Tribunal dê conta§ até seu julgamento Íinal e con§êquêntê publicação, e se
for o caso e de nos6o interesse, para, Íros prazos ô nas formas legãis e r€gimentais, 6xercêÍ o diroito de

defesa, interpor rêcursos e o mais que coubêr.

São Pâulo, 44 de de 2021

Ayrês Amary
rio da Habitaçâo

PELA CONVENIADÂ,

Jose c
Prefeito Munici ba da Selra

F

outrossim, êstamos oIENTES, doravante, de gue todos os dsspachos e dêcisó€s que vierem a ser
tomados, rElâtivamente ao aludido procêsso, seráo publicados no Diário oficiâl do Estâdo, cadarno do
Poder Legistativo, paÍte do Tribunal de conlas do Eslado de são paulo, de mnformidade com o artigo 90
da Lei complômentar Esladual no 709, de 14 de janeiro de 1993, prêcêdidos d€ rnensagem êletrônica aos
interessados.

PELO CONVENENTE
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PAEFEITURA
ARAÇOIÂBA DA SERRA

Projetodel,ei )t O llctsl

"Autoriza o Executivo Municipal de
Araçoiaba da Serra a abrir crédito adicional

especial e dá outras providências."

José Carlos de Quevedo Júnior, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra,
Lrsln(r , (l:rs ri i ,riçõcs rpe lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba
da !i.. l , nr.r, r c- i.rr slrrciono e promulgo a seguinte lei:

Â rl irl,r I " - I i rr o Erccutivo Municipal autorizado a abrir na Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e
Juvc;i1rrLlc. crúdito adicional especial, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para construção
dc l'trrça cottt l)ista dc Skate no conjunto hâbitacional Alcides Vieira, em convênio com o Govemo do
Eslrrrkr clc Srio Paulo, através da secretaria da Habitação, e conforme dotação abaixo especiÍicado:

|)pt ':,, '

lr(

4.4.90_51

02.81 - 100. xx

Ir.specificação

SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E
.IUVENTUDF,
l)epartamento de Esporte, Lazer e Juventude
\lanut. Do desenvolvimento Esportivo e Recreativo
Obras e Instalações
SI I-SP doc. N'921ó86/2021

Âni ' l'- (\ ' 1.!i1o rtttlorizado no artigo anterior será cobeÍo com excesso de arrecadação decorrenteci: r I .tir.o ni-rr-t contemplado no exercício corrente,

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Araçoiaba da de e 2021.

José Ca
P

o Júnior
pal

os

Valor - RS

200.000,00

b lidadc da Prêfeltura Municipàlde tuàçolaba dô
r dbà .Ja Scrra/SP - CEp 18.190{00 - Tel. (Ood

Sena -
s) 3281

Ender@ Âv. Luane Mllànda de O[veira, (úO - ]d.Satete
- 7006 - e-màlli sêcáfiôàrecoiabã.so.oov.br


